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018 Sant'Ana do Livramento, 12 de dezembro de 1960,

_DIZEMERO_TE 1960.
Altera a redagso do artf 22 da
Lei n? 420, de 10/12/1948, do
Cédigo de Posturas,
CAMILO ALVES GISLER, Prefeito Municipal de Sant'Ana do Li-
vramento,.

PACO saber, em cumprimento as dispéste no art? 50, ineise
II, da Lel Orgénica do Mumicipio, que a Cimars de Vereadores apro-
vou @ eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art? 12 - Passa a ter a seguinte redagao o art? 20 do Cé-
dige de Posturas, aprovado pela Lei Humicipal n? 127, de 23/11 /19513

Art? 22 - Para os efeites d8ste Cédigo, o Mumicfpio fice
dividido em zena urbana, suburbane e suburbsna agrfcula e rurel,
Compreende-se na gzona urbana a frea de cidade situzda dentro des

"

seguintes limites- Ao sul, Dr. Gonzelez esquina Miguel Imiz da -
Cunha, por aquela rusa, em diregao oéste; neste ponto, deflexiona
para o norte pela rua Almirante Barroso até esquina da Avenida Gui
lherme Flores da Cunha; néste ponto, deflexiona para o eéste, por
esta aveinda; Avenida Sampognaro, até esouvina da rua Andradas; nég
te ponto deflexions para o sul, pela Avenida Ataliba Gomes,até Ave-
nida Jo30o Pessoa; lidste local, deflexiona para o oéste, seguindo -
| nesta diregBo pela Avenida Centenfirio, até a rua Genersl Wette; nes
ta esguina deflexions para o norte, percorrendo téda =2 rua General |
Netto até = rua 7 de Setembro, onde deflexiona para leste, até atin
gir a linha da Viagio Férrea do R,G. do Sul; =segue por esta linha,
eté 2 rua 24 de Mele, onde deflexionz para o norte até a Avenida -
- 8aldanhe ds Gamaj mnéste ponto, deflexiona para o eéete, seguinde
por esta avenida até a eonfluBnecia desta com & rua Joio Manuel (no— ;
numento do Eotary Clube, na Prage Artigaa); ndste ponto, deflexionll
para leste, seguindo pela rua Joao Menoel &té a linha da Viegéo Fer-|
ree do Rio Grande do Sul, daf seguindo para o leste pela mesma atdé |
a2 chamada "Ponte S&ca"; n@ste loczal, deflexiona psra o norte, se- J
guinde pela rus Andracas, até a rua Marques Pavae; n2ste ponte, de é
flexiona para leste até atingir a rue Pref.Hugolino Andrade; por es |
ta ltima, em diregao sul, atinge & rua Bento Cerres, &etlaxinnnlln.f
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deflexionande psrz o leste 2t® & rus Marechal Ilha Moreira, segainde
por esta até a rua Guilherme Dias, onde deflexiona pare o leste até
& rue Almirante Barroso onde deflexiona para o sul, imdo por ests até
a Avenida Guilherme Fl8res da Cunha, onde deflexiona para o leste, Se=
guindo esta avenida até a esquina de rua Wiguel Luiz da Cunha (limhe
diviséria) onde deflexicnando para o sul, por esta rus, val fechar &
poligonsl demsroatéria de zona urbeana, na esquina da rus Dr. Gonzalesz®
Art2 28 - A presente Lei entrsrd em vighr na data de sua
publicag2o, revegadas 2s disposigoes em contrérie.
Sant'Ans de Livramento, 1% de dezembro de 1960.

(As.) Camilo Alves Gisler

Camile Alves Gisler
Prefeite Mumicipel

Registre-ce e publique-se,

(As, )Hugo Francisco Ramao Moreira
Huge Francisco Remao kLoreirsa

Secretério
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